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Violéncia obstétrica é falha na prestacao do servigo e
gera dever deindenizar

17/03/2025

A violéncia obstétrica sofrida pela gestante que € insuficientemente assistida no hospital e pela crianca que é vitima de
manobras de extracdo imprudentes representa falha na prestacéo do servico e gera o dever de indenizar.
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Com esse entendimento, o juiz Temistocles Araljo Azevedo, da 372
Vara Federal do Recife, condenou a Universidade Federal de
Pernambuco (UFPE) a pagar R$ 300 mil de indenizagdo aumamée e
sua filha por problemas ocorridos no parto.

A gestante foi atendida no Hospital das Clinicas de Pernambuco em
exame pré-natal e, sem nenhuma intercorréncia, teve o parto normal
induzido por remédios ha 372 semana da gestacao.
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Ela permaneceu desacompanhada na sala de expectacdo, onde passou
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por parto demorado e sofrido, sem acesso a equipamentos e

procajl mentos admuados Por f| m, f0| atendl da por uma médl ca Gestante ndo foi devidamente atendida e violéncia obstétrica
residente, que fez muitas manobras e puxou o bebé. resultou em sequelas permanentes para a crianca

A crianca sofreu paralisia cerebral, tem atraso no desenvolvimento
neuropsicomotor e umalesdo no plexo braquial que resultou em paralisia de um brago.

Violéncia obstétrica

Para 0 juiz da causa, houve evidente violag&o das normativas do Ministério da Salde e desrespeito a situagéo de extrema
vulnerabilidade da mulher na situacéo de trabalho de parto.

A violéncia obstétrica fez com que elativesse sua dignidade como parturiente aviltada, e desconsiderado o seu sofrimento
em momento de grande vulnerabilidade, afetando o direito da personalidade, na andlise do julgador.

“Esta comprovado que a autora foi submetida a violéncia obstétrica e, consequentemente, ha falha na prestagdo do
servico”, resumiu ele.

A condenacdo € de pagamento de R$ 100 mil por danos morais a mae e outros R$ 100 mil afilha pelos mesmos motivos
— estaaindavai receber R$ 100 mil por danos estéticos e pensdo vitalicia de um salario minimo.
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